
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DMSÃO DE MOBILIDADE ETúNSITo

EDTTAL L27 /2024
ALTERAçõES Ao sENTrDo DE crRculAçÃo E cEDÊNcrA DE pAssAGEM - TRAvEssA

DAS PORTADAS E BECO DAS PORTADAS

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,

publicitado pelo edital n.o 9U2O24 a 03 de fevereiro de 2O24, torna público que, a partir

das 01h do dia 2L.O2.2024, a circulação rodoviária na Travessa das Portadas, no segmento

a partir do n.o 5 de polícia e no Beco das Portadas, funcionará apenas no sentido oeste-este

e sul-norte, respetivamente, tendo cedência de passagem na intersecção com o Bairro do

Hospital Rua 2.

Funchal, 14 de fevereiro de 2024

Bruno Miguel Camacho Pereira


